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sendo legitima a pronro~ão, não a pode
ria revogar a administração, para dar 
cumprimento a outra norma do direito 
positivo. 

l!lsse raciocinio não me parece de 
todo procedente. O funcionário em dis
ponibilidade tinha preferência para o 
preenchimento da vaga nos têrmos do 
art. 83 do Estatuto dos Funcionários en
tão vigente (Decreto-lei número 1.713, 
de 1939). Não se discute, aqui, es58. pre
ferência como direito do funcionário, 
porque não a reclamou em tempo algum. 
Na medida em que aproveitá-lo era de
ver da administração impôsto pela Cons
tituição e por lei ordinária, não se pode 
ter por ilegal o ato administrativo que 
lhe deu cumprimento. Como disse o emi
nente Ministro Luis Gallotti, no julga
mento do mandado de segurança, res
pondendo ao eminente Ministro Nélson 
Hungria, "o funcionário em disponibi
lidade deve, em regra, ser aproveitado 
preferentemente. Seja como fôr, porém, 
não se pode dizer ilegal o ato que, em 
cumprimento à lei, o aproveitou". 

Com êste argumento, que me perece 
correto, fica em segundo plano a ques
tão de saber se o aproveitamento era 
obrigatório ou facultativo, porque a ad
ministração revelou, por ato expresso, 
seu propósito de aproveitar o funcioná
rio disponivel. Assim procedendo, não 
apenas exerceu um direito, mas cum
priu uma obrigação legal, que estava 

BUbordinada ao seu critério de conve
niência. 

VOTO 

o Br. M~ Pedro Chtwe8 - Sr. 
Presidente, pela atenção que dei ao voto 
do eminente Sr. Ministro Relator, verifi
co que S. Exa. concluiu que, na hipó
tese, o aproveitamento não podia ser im
pôsto à administração; mas que, exer
cendo ela, a seu critério, o direito de 
fazer o aproveitamento, não se podia 
classificar o ato que é absolutamente 
legal, decorrente até de texto expresso 
de lei, de ilegal ou abusivo de poder. 

DrersA.o 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: A unanimidade receberam os 
embargos. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Lafa,yette de Andrada. 

Relator: o Exmo. Sr. Ministro Vitor 
Nunes Leal. 

Tomaram parte no julgamento 08 

Exmos. Srs. Ministros Pedro Chaves, 
Vitor Nunes, Gonçalves de Oliveira, Vi
las-Boas, Cândido Mata Filho, Ari 
Franco e Hahnemann Guimarães. 

Ausentes, por se acharem licenciados 
os Exmos Srs. Ministros Luis Gallotti, 
Ribeiro da Costa e Barros Barreto. 

l'UNCIONÁRIO PÚBLICO - DISPONIBILIDADE 

- O funcionário público fica em disponibilidade no caso de ex· 
tinção do cargo por motivo de anulação da lei que o criou. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado de Santa Catarina versus Antônio Atanázlo e outro 
Recurso extraordinário n.o 49.921 - Relator: Sr. MInistro 

CAlmIDO MOTA 

ACORDA.0 

Vistos relatados e discutidos êstes au
tos de recurso extraordinário nÍlDlero 
49.921, de Santa Catarina, sendo recor-

• 

rente o Estado de Santa Catarina e re
corridos, Antonio Atanazio e outro. 

Acordam 09 Ministros da Primeira 
Turma do Supremo Tribunal Federal, 
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conhecer do recurso, unAnimemente, 
mas dar-lhe provimento, em parte, por 
maioria de votos, '" notas taquigráficas 
anexas. 

Brasflia, 7 de março de 1963. - Ari 
lI'nInoo, Presidente. - Pedro 01lttweB, 
Relator. 

RELA.TOIUO 

o Sr. M~ Odndido Moto. IIV1Io
Por nulo de pleno direito o decreto de 
nOJJM!8ÇAo dos recorridos, ocupantes de 
cargos de Chefe de Escritório e escritu
rário, impetraram êles a presente segu
rança contra o Governador do Estado de 
Santa Catarina. O colendo Tribunal do 
Estado resolveu concedê-Ia, porque 
achou inconstitucional a Lei n9 2.'52, 
que criou cargos e reclassificou padrAo 
de vencimentos. 

'Dal o recurso extraordinário do Es
tado pelas letras li e d do permissivo 
constitucional, por violação da art. 18 
da. Constituição e por haver o Acõr
dAo recorrido contrariado a jurispru
dência do Supremo Tribunal Federal 
sObre a matéria. 

Diz o Presidente do Colendo Tribunal 
recorrido, a fls. 66, ao encaminhar o 
recurso: 

"Estamos em que o AcórdAo nlo in
fringiu o texto legal invocado. Contu
do, havendo acórdãos divergentes, no to
cante à inconstitucionalidade da Lei n. 
2.'52, geradora de encargos sem cober
tura financeira, e sendo a questlo deli
cada, encerrando matéria de relevância 
para os interêsses do Estado julgamos 
dever receber o recurso." 

As partes arrazoaram e a douta Pro
curadoria--Geral da RepúbliCa opinou 
pelo desprovimento do recurso. 

:m o relatório. 

VOTO 

o Sr. MinIiBt710 O/Sndtdo Mota 1I'il1to 
(Relator) - Os recorridos foram no-

meados para cargos isolados de provi
mento efetivo, cargos criados pela Lei 
Jl'O 2.~2, de 1960. Veio a seguir a Lei 
n· 2.680, que declarou inconstitucional a 
lei que criara os cargos em questll.o. 

E o Tribunal do Estado decidiu que, 
no caso, a razll.o estava com os recorri
dos dizendo: 

"A Lei nO 2.680, de fato declarou in
constitucional a que criou os cargos em 
questão. Poderia fazê-lo e, em conse
qüência, serem exonerados os requeren
tes. Como bem alega o requerido os ar
tigos de lei encaixados pelo Legislativo 
Bem proposta do executivo, de fato sII.o 
inconstitucionais, não obstante a sanção 
dêste último da lei resultante. lD que 
nAo pode haver delegaçll.o de podêres." 

"Acontece, porém, que os dispositi
vos que constam, tanto da lei como do 
anteprojeto remetido pelo Executivo 
não ficam contaminados de inconstitu
cionalidade. 

No caso dos autOB, vários artigos 
foram enxertados, mas nII.o aquêles que 
criaram os cargos dos requerentes. 

Uma simples conferência entre o art. 
1° da Lei nO 2.'52, de 5 de novembro de 
1960, e igual artigo do anteprojeto cujo 
projeto consta de fls. 36 - Projeto de 
Lei n· 2'5, de 1960 - verifica-se a con
sonância entre ambos." 

Trata-se além do mais, como diz a 
Procuradoria, de funcionários em estágio 
probatório que, de acOrdo com a orien
tação dêste Tribunal, não podem ser de
mitidoe da forma. como o foram. 

Nego provimento ao recurso. 

PEDIDO DE VISTA 

o Sr. Mi.niBtro Pedro O'1r.lwe8 
Presidente, peço vista dos autos. 

DECISÃO 

Sr. 

Como consta da ata, a decisll.o foi 8. 

l!IegUinte: Após o voto do Relator, co-
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nhecendo e negando provimento ao re
curso, pediu vista o Ministro Pedro 
Chaves. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Ari Franco, no impedimento do Excelen
tlssimo Senhor Ministro Luis Gallotti, 
Presidente da Turma. 

Relator: o Exmo. Sr. Ministro Cân
dido Mata Filho. 

VOTO 

o Sr. MintBt71D Pedro ChionJelJ - Re
porto-ane ao voto que proferi para o re
curso extraordinário número 50.183. 

Dou provimento ao recurso do Estado, 
em parte, porque ao impetrante razão 
deve ser amparado o direito decorrente 
de sua estabilidade (cinco anos e 16 

dias), na forma do art. 189, parágrafo 
unico, da Constituição federaI. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi & 

seguinte: Conheceu-se e deu-se provi
mento, em parte, cOl"tra o voto do Re
lator, que conhecia mas negava provi
mento. 

Presidiu o julgamento, o Exmo. Sr. 
Ministro Ari Franco, no impedimento 
do Exmo. Sr. Ministro Luis Gallotti. 

Relator, o Exmo. Sr. Ministro Cân
dido Mota Filho. 

Tomaram parte no julgamento 011 

EXIlllos. Srs. Ministros Pedro Chaves, 
Gonçalves de Oliveira, Cândido Mota Fi
lho e Ari Franco. 

fUNCIONÁRIO PÚBLICO - APOSENTADORIA - CARGO EM CO· 
MISSÃO 

- Quando dois dos cargos, em comissão, exercidos no dec~nio, 
são do mesmo padrão, deve admitir·se a accessio temporis para os 
efeitos do art. 180, § 1.°, 1.a parte do Estatuto dos Funciondrios. 

- Interpretação do art. 180, § 1.° do Estatuto dos Funciondrios 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Requerente: Adroaldo Tourinho Junqueira Ayres 
Mandado de segurança n.o 9.376 - :Etelator: Sr. Min1stro 

VÍTOR NUNES 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os au
tos acima identificados acordam os Mi
nistros do Supremo Tribunal Federal, em 
sessão plenária, na conformidade da ata 
do julgamento e das notas taquigrá
ficas, por unanianididade de votos, de
ferir a segurança. 

Brasilia, 22 de abril de 1963 (data do 
julgamento). - Luís Gallotti, Presi
dente. - vitor Nunes Letil, Relator. 

lIELATORIO 

o Sr. M~o Vitor N1JhtfJ8 Leal -
O Or. Adroaldo Tourinho Junqueira 

A,yres foi aposentado com 44 anos de 
serviço público federal, dos quais per
maneceu doze, não consecutivos, em car
gos em comissão. Não obstante, a admi
nistração lhe negou as vantagens do 
cargo de maior padrão dos ocupados 
nesse perlodo, porque nêle não perma
neceu no minimo dois anos. Teve por 
irrelevante a circunstância de haver 
exercido por mais de três anos dois car
gos do padrão mais elevado (1-C), a 
saber, Presidente do Conselho Nacional 
do Petróleo e Diretor-Geral do Departa.
mento dos Correios e Telégrafos. 

A administração interpretou literal
mente o § 1° do art. 180 do Estatuto doi! 
Funcionários: 




